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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

  

RESOLUÇÃO COMPLEMENTAR CONSUNI/UNILAB Nº 23, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025

  

Aprova a criação da Pró-Reitoria de Gestão
de Pessoas - Progep  da  Universidade da
Integração Internacional da Lusofonia Afro-
Brasileira - Unilab.

 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA
LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso das atribuições legais, em sua 72ª sessão extraordinária, realizada
no dia 11 de novembro de 2025, considerando o processo nº 23282.016332/2025-59,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Aprovar, nos termos da documentação apresentada, a criação da Pró-Reitoria de
Gestão de Pessoas - Progep  da  Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira -
Unilab.

Art. 2º   Extinguir a Superintendência de Gestão de Pessoas - SGP e vincular suas
subunidades à Progep.

Art. 3º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE

Presidente do Conselho Universitário

 

 

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, PRESIDENTE
DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO, em 11/11/2025, às 17:29, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1316502 e
o código CRC C40C6E29.

 

Referência: Processo nº 23282.016332/2025-59 SEI nº 1316502
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 1016, DE 07 DE OUTUBRO DE 2025

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU
nº 156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.018728/2023-79, resolve:

                                       

Art. 1º Designar o servidor ROBERTO BRUNO SOUSA LEMOS, matrícula SIAPE nº 1085153,
para exercer encargo de substituto do cargo de Coordenador de Direitos Humanos e Ações Afirmativas
(CDHAA), código CD-04, por motivo de férias da titular, no período de 24/11/2025 a 08/12/2025.

 

Art.  2º  Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos a partir de 24/11/2025.

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 08/10/2025, às 09:57, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1291380 e
o código CRC BF12F058.

 

Referência: Processo nº 23282.018728/2023-79 SEI nº 1291380

12/11/2025, 09:01 SEI/UNILAB - 1291380 - Portaria SGP

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1431516&infra_sist… 1/19
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 1064, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFROBRASILEIRA - UNILAB, no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria Reitoria/Unilab nº 234, de 31 de julho de 2024, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) nº 148, de 02 de agosto de 2024, considerando as competências delegadas pela Portaria
Reitoria/Unilab nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria
Reitoria/Unilab nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a
ele conferidas,

Considerando o teor do Processo n. 23804.002087/2024-85, resolve:

                                                    

Art.1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a)  BRUNO BATISTA DOS ANJOS,
matrícula SIAPE n° 2264694, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 13 para o padrão
14, nível de classificação E, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº 15.141 de
02/06/2025 e com as resoluções n° 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do PCCTAE/MEC, aos
servidores Técnico-Administrativos.

 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço e conta
seus efeitos a partir de 12 de novembro de 2025.

 

 
FRANCISCO MAURÍCIO LIMA FARIAS

Superintendente de Gestão de Pessoas em Exercício

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO MAURICIO LIMA FARIAS, SUPERINTENDENTE DE
GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTO(A), em 10/11/2025, às 15:57, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1315091 e o
código CRC 29272BF5.

 

Referência: Processo nº 23804.002087/2024-85 SEI nº 1315091

11/11/2025, 08:27 SEI/UNILAB - 1315091 - Portaria SGP

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1456965&infra_sist… 1/110
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 1065, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFROBRASILEIRA - UNILAB, no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria Reitoria/Unilab nº 234, de 31 de julho de 2024, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) nº 148, de 02 de agosto de 2024, considerando as competências delegadas pela Portaria
Reitoria/Unilab nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria
Reitoria/Unilab nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a
ele conferidas,

Considerando o teor do Processo n. 23282.021485/2024-37, resolve:

                                                    

Art.1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a)  SILVANA MARIA ARAUJO,
matrícula SIAPE n° 1980674, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 15 para o padrão
16, nível de classificação E, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº 15.141 de
02/06/2025 e com as resoluções n° 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do PCCTAE/MEC, aos
servidores Técnico-Administrativos.

 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço e conta
seus efeitos a partir de 22 de novembro de 2025.

 
FRANCISCO MAURÍCIO LIMA FARIAS

Superintendente de Gestão de Pessoas em Exercício

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO MAURICIO LIMA FARIAS, SUPERINTENDENTE DE
GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTO(A), em 10/11/2025, às 22:28, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1315307 e o
código CRC D14563A9.

 

Referência: Processo nº 23282.021485/2024-37 SEI nº 1315307

11/11/2025, 08:22 SEI/UNILAB - 1315307 - Portaria SGP

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1457195&infra_sist… 1/111
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 1066, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFROBRASILEIRA - UNILAB, no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria Reitoria/Unilab nº 234, de 31 de julho de 2024, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) nº 148, de 02 de agosto de 2024, considerando as competências delegadas pela Portaria
Reitoria/Unilab nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria
Reitoria/Unilab nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a
ele conferidas,

Considerando o teor do Processo n. 23282.017072/2025-39, resolve:

                                                    

Art.1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a)  RAFAEL HOLANDA DE LIMA,
matrícula SIAPE n° 2172594, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 14 para o padrão
15, nível de classificação D, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº 15.141 de
02/06/2025 e com as resoluções n° 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do PCCTAE/MEC, aos
servidores Técnico-Administrativos.

 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço e conta
seus efeitos a partir de 03 de novembro de 2025.

 

FRANCISCO MAURÍCIO LIMA FARIAS
Superintendente de Gestão de Pessoas em Exercício

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO MAURICIO LIMA FARIAS, SUPERINTENDENTE DE
GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTO(A), em 10/11/2025, às 22:27, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1315310 e o
código CRC BC236087.

 

Referência: Processo nº 23282.017072/2025-39 SEI nº 1315310

11/11/2025, 08:22 SEI/UNILAB - 1315310 - Portaria SGP

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1457198&infra_sist… 1/112
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 1067, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFROBRASILEIRA - UNILAB, no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria Reitoria/Unilab nº 234, de 31 de julho de 2024, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) nº 148, de 02 de agosto de 2024, considerando as competências delegadas pela Portaria
Reitoria/Unilab nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria
Reitoria/Unilab nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a
ele conferidas,

Considerando o teor do Processo n. 23282.017076/2025-17, resolve:

                                                    

Art.1º  Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a)  YANNE MACHADO LIMA ALVES,
matrícula SIAPE n° 2171652, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 14 para o padrão
15, nível de classificação E, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº 15.141 de
02/06/2025 e com as resoluções n° 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do PCCTAE/MEC, aos
servidores Técnico-Administrativos.

 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço e conta
seus efeitos a partir de 03 de novembro de 2025.

 
FRANCISCO MAURÍCIO LIMA FARIAS

Superintendente de Gestão de Pessoas em Exercício

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO MAURICIO LIMA FARIAS, SUPERINTENDENTE DE
GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTO(A), em 10/11/2025, às 22:27, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1315315 e o
código CRC 9EB6B3FE.

 

Referência: Processo nº 23282.017076/2025-17 SEI nº 1315315

11/11/2025, 08:23 SEI/UNILAB - 1315315 - Portaria SGP

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1457204&infra_sist… 1/113
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 1068, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFROBRASILEIRA - UNILAB, no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria Reitoria/Unilab nº 234, de 31 de julho de 2024, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) nº 148, de 02 de agosto de 2024, considerando as competências delegadas pela Portaria
Reitoria/Unilab nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria
Reitoria/Unilab nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a
ele conferidas,

Considerando o teor do Processo n. 23282.017078/2025-14, resolve:

                                                    

Art.1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a) LARISSA LIMA RODRIGUES COSTA,
matrícula SIAPE n° 2994653, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 12 para o padrão
13, nível de classificação D, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº 15.141 de
02/06/2025 e com as resoluções n° 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do PCCTAE/MEC, aos
servidores Técnico-Administrativos.

 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço e conta
seus efeitos a partir de 07 de novembro de 2025.

 
FRANCISCO MAURÍCIO LIMA FARIAS

Superintendente de Gestão de Pessoas em Exercício

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO MAURICIO LIMA FARIAS, SUPERINTENDENTE DE
GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTO(A), em 10/11/2025, às 22:26, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1315324 e o
código CRC 8B470B43.

 

Referência: Processo nº 23282.017078/2025-14 SEI nº 1315324

11/11/2025, 08:23 SEI/UNILAB - 1315324 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 1069, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFROBRASILEIRA - UNILAB, no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria Reitoria/Unilab nº 234, de 31 de julho de 2024, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) nº 148, de 02 de agosto de 2024, considerando as competências delegadas pela Portaria
Reitoria/Unilab nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria
Reitoria/Unilab nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a
ele conferidas,

Considerando o teor do Processo n. 23282.017077/2025-61, resolve:

                                                    

Art.1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a)  BRENA RAYANE LIMA DOS
SANTOS, matrícula SIAPE n°  1923550, progressão por mérito profissional, do  padrão de vencimento
12 para o padrão 13, nível de classificação D, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela
Lei Nº 15.141 de 02/06/2025 e com as resoluções n° 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do
PCCTAE/MEC, aos servidores Técnico-Administrativos.

 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço e conta
seus efeitos a partir de 06 de novembro de 2025.

 

FRANCISCO MAURÍCIO LIMA FARIAS
Superintendente de Gestão de Pessoas em Exercício

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO MAURICIO LIMA FARIAS, SUPERINTENDENTE DE
GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTO(A), em 10/11/2025, às 22:26, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1315321 e o
código CRC 66BD61AD.

 

Referência: Processo nº 23282.017077/2025-61 SEI nº 1315321

11/11/2025, 08:23 SEI/UNILAB - 1315321 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 1070, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFROBRASILEIRA - UNILAB, no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria Reitoria/Unilab nº 234, de 31 de julho de 2024, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) nº 148, de 02 de agosto de 2024, considerando as competências delegadas pela Portaria
Reitoria/Unilab nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria
Reitoria/Unilab nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a
ele conferidas,

Considerando o teor do Processo n. 23282.017079/2025-51, resolve:

                                                    

Art.1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a) ALEXANDRE DIAS ROSA, matrícula
SIAPE n° 1354295, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 13 para o padrão 14, nível
de classificação  D, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº 15.141 de
02/06/2025 e com as resoluções n° 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do PCCTAE/MEC, aos
servidores Técnico-Administrativos.

 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço e conta
seus efeitos a partir de 09 de novembro de 2025.

 
FRANCISCO MAURÍCIO LIMA FARIAS

Superintendente de Gestão de Pessoas em Exercício

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO MAURICIO LIMA FARIAS, SUPERINTENDENTE DE
GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTO(A), em 10/11/2025, às 22:25, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1315331 e o
código CRC 981471D7.

 

Referência: Processo nº 23282.017079/2025-51 SEI nº 1315331

11/11/2025, 08:24 SEI/UNILAB - 1315331 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 1071, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFROBRASILEIRA - UNILAB, no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria Reitoria/Unilab nº 234, de 31 de julho de 2024, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) nº 148, de 02 de agosto de 2024, considerando as competências delegadas pela Portaria
Reitoria/Unilab nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria
Reitoria/Unilab nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a
ele conferidas,

Considerando o teor do Processo n. 23282.017080/2025-85, resolve:

                                                    

Art.1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a)  FRANCISCO JOSE MAREIRO
BATISTA, matrícula SIAPE n°  1069935, progressão por mérito profissional, do  padrão de vencimento
5 para o padrão 6, nível de classificação E, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei
Nº 15.141 de 02/06/2025 e com as resoluções n° 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do
PCCTAE/MEC, aos servidores Técnico-Administrativos.

 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço e conta
seus efeitos a partir de 10 de novembro de 2025.

 
FRANCISCO MAURÍCIO LIMA FARIAS

Superintendente de Gestão de Pessoas em Exercício

 

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO MAURICIO LIMA FARIAS, SUPERINTENDENTE DE
GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTO(A), em 10/11/2025, às 22:24, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1315334 e o
código CRC 5E43848A.

 

Referência: Processo nº 23282.017080/2025-85 SEI nº 1315334

11/11/2025, 08:24 SEI/UNILAB - 1315334 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 1072, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFROBRASILEIRA - UNILAB, no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria Reitoria/Unilab nº 234, de 31 de julho de 2024, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) nº 148, de 02 de agosto de 2024, considerando as competências delegadas pela Portaria
Reitoria/Unilab nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria
Reitoria/Unilab nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a
ele conferidas,

Considerando o teor do Processo n. 23282.017081/2025-20, resolve:

                                                    

Art.1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a)  TAIS HELENA DA SILVA SANTOS,
matrícula SIAPE n° 2309536, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 13 para o padrão
14, nível de classificação E, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº 15.141 de
02/06/2025 e com as resoluções n° 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do PCCTAE/MEC, aos
servidores Técnico-Administrativos.

 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço e conta
seus efeitos a partir de 10 de novembro de 2025.

 
FRANCISCO MAURÍCIO LIMA FARIAS

Superintendente de Gestão de Pessoas em Exercício

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO MAURICIO LIMA FARIAS, SUPERINTENDENTE DE
GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTO(A), em 10/11/2025, às 22:23, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1315338 e o
código CRC 67FA44AC.

 

Referência: Processo nº 23282.017081/2025-20 SEI nº 1315338

11/11/2025, 08:24 SEI/UNILAB - 1315338 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 1073, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFROBRASILEIRA - UNILAB, no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria Reitoria/Unilab nº 234, de 31 de julho de 2024, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) nº 148, de 02 de agosto de 2024, considerando as competências delegadas pela Portaria
Reitoria/Unilab nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria
Reitoria/Unilab nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a
ele conferidas,

Considerando o teor do Processo n. 23282.017082/2025-74, resolve:

                                                    

Art.1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a)  EYSLANE GONCALVES MAIA,
matrícula SIAPE n° 1312832, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 13 para o padrão
14, nível de classificação E, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº 15.141 de
02/06/2025 e com as resoluções n° 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do PCCTAE/MEC, aos
servidores Técnico-Administrativos.

 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço e conta
seus efeitos a partir de 18 de novembro de 2025.

 
FRANCISCO MAURÍCIO LIMA FARIAS

Superintendente de Gestão de Pessoas em Exercício

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO MAURICIO LIMA FARIAS, SUPERINTENDENTE DE
GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTO(A), em 10/11/2025, às 22:23, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1315340 e o
código CRC 04B816E5.

 

Referência: Processo nº 23282.017082/2025-74 SEI nº 1315340

11/11/2025, 08:25 SEI/UNILAB - 1315340 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 1074, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFROBRASILEIRA - UNILAB, no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria Reitoria/Unilab nº 234, de 31 de julho de 2024, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) nº 148, de 02 de agosto de 2024, considerando as competências delegadas pela Portaria
Reitoria/Unilab nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria
Reitoria/Unilab nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a
ele conferidas,

Considerando o teor do Processo n. 23282.017083/2025-19, resolve:

                                                    

Art.1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a)  REGIANE LISBOA DOS SANTOS,
matrícula SIAPE n° 2312991, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 13 para o padrão
14, nível de classificação D, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº 15.141 de
02/06/2025 e com as resoluções n° 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do PCCTAE/MEC, aos
servidores Técnico-Administrativos.

 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço e conta
seus efeitos a partir de 23 de novembro de 2025.

 

FRANCISCO MAURÍCIO LIMA FARIAS
Superintendente de Gestão de Pessoas em Exercício

 

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO MAURICIO LIMA FARIAS, SUPERINTENDENTE DE
GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTO(A), em 10/11/2025, às 22:22, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1315341 e o
código CRC 77AE8DAB.

 

Referência: Processo nº 23282.017083/2025-19 SEI nº 1315341

11/11/2025, 08:25 SEI/UNILAB - 1315341 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 1075, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFROBRASILEIRA - UNILAB, no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria Reitoria/Unilab nº 234, de 31 de julho de 2024, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) nº 148, de 02 de agosto de 2024, considerando as competências delegadas pela Portaria
Reitoria/Unilab nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria
Reitoria/Unilab nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a
ele conferidas,

Considerando o teor do Processo n. 23282.017084/2025-63, resolve:

                                                    

Art.1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a)  ARNALDO FERNANDES
NOGUEIRA, matrícula SIAPE n°  2996664, progressão por mérito profissional, do  padrão de vencimento
12 para o padrão 13, nível de classificação D, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela
Lei Nº 15.141 de 02/06/2025 e com as resoluções n° 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do
PCCTAE/MEC, aos servidores Técnico-Administrativos.

 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço e conta
seus efeitos a partir de 27 de novembro de 2025.

 

FRANCISCO MAURÍCIO LIMA FARIAS
Superintendente de Gestão de Pessoas em Exercício

 

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO MAURICIO LIMA FARIAS, SUPERINTENDENTE DE
GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTO(A), em 10/11/2025, às 22:20, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1315343 e o
código CRC 2B361F9A.

 

Referência: Processo nº 23282.017084/2025-63 SEI nº 1315343

11/11/2025, 08:26 SEI/UNILAB - 1315343 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 1076, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFROBRASILEIRA - UNILAB, no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria Reitoria/Unilab nº 234, de 31 de julho de 2024, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) nº 148, de 02 de agosto de 2024, considerando as competências delegadas pela Portaria
Reitoria/Unilab nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria
Reitoria/Unilab nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a
ele conferidas,

Considerando o teor do Processo n. 23282.001771/2025-67, resolve:

                                                    

Art.1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a) DANTE BARBOSA LIMA, matrícula
SIAPE n° 2121946, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 14 para o padrão 15, nível
de classificação  D, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº 15.141 de
02/06/2025 e com as resoluções n° 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do PCCTAE/MEC, aos
servidores Técnico-Administrativos.

 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço e conta
seus efeitos a partir de 05 de novembro de 2025.

 
FRANCISCO MAURÍCIO LIMA FARIAS

Superintendente de Gestão de Pessoas em Exercício

 

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO MAURICIO LIMA FARIAS, SUPERINTENDENTE DE
GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTO(A), em 10/11/2025, às 22:19, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1315344 e o
código CRC D60CBA5D.

 

Referência: Processo nº 23282.001771/2025-67 SEI nº 1315344

11/11/2025, 08:26 SEI/UNILAB - 1315344 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 1077, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFROBRASILEIRA - UNILAB, no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria Reitoria/Unilab nº 234, de 31 de julho de 2024, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) nº 148, de 02 de agosto de 2024, considerando as competências delegadas pela Portaria
Reitoria/Unilab nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria
Reitoria/Unilab nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a
ele conferidas,

Considerando o teor do Processo n. 23282.000271/2025-16, resolve:

                                                    

Art.1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a)  GIANCARLO CARDOSO VECCHIA,
matrícula SIAPE n° 1646824, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 8 para o padrão
9, nível de classificação E, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº 15.141 de
02/06/2025 e com as resoluções n° 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do PCCTAE/MEC, aos
servidores Técnico-Administrativos.

 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço e conta
seus efeitos a partir de 05 de novembro de 2025.

 
FRANCISCO MAURÍCIO LIMA FARIAS

Superintendente de Gestão de Pessoas em Exercício

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO MAURICIO LIMA FARIAS, SUPERINTENDENTE DE
GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTO(A), em 10/11/2025, às 22:19, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1315348 e o
código CRC 29E71F19.

 

Referência: Processo nº 23282.000271/2025-16 SEI nº 1315348

11/11/2025, 08:26 SEI/UNILAB - 1315348 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 1078, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFROBRASILEIRA - UNILAB, no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria Reitoria/Unilab nº 234, de 31 de julho de 2024, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) nº 148, de 02 de agosto de 2024, considerando as competências delegadas pela Portaria
Reitoria/Unilab nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria
Reitoria/Unilab nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a
ele conferidas,

Considerando o teor do Processo n. 23282.017090/2025-11, resolve:

                                                    

Art.1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a)  MARIA JAMYLLE OLIVEIRA
SANTIAGO, matrícula SIAPE n°  1315374, progressão por mérito profissional, do  padrão de vencimento
2 para o padrão 3, nível de classificação E, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei
Nº 15.141 de 02/06/2025 e com as resoluções n° 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do
PCCTAE/MEC, aos servidores Técnico-Administrativos.

 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço e conta
seus efeitos a partir de 30 de novembro de 2025.

 

FRANCISCO MAURÍCIO LIMA FARIAS
Superintendente de Gestão de Pessoas em Exercício

 

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO MAURICIO LIMA FARIAS, SUPERINTENDENTE DE
GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTO(A), em 10/11/2025, às 22:17, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1315354 e o
código CRC 5F32BCB2.

 

Referência: Processo nº 23282.017090/2025-11 SEI nº 1315354

11/11/2025, 08:19 SEI/UNILAB - 1315354 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 1079, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFROBRASILEIRA - UNILAB, no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria Reitoria/Unilab nº 234, de 31 de julho de 2024, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) nº 148, de 02 de agosto de 2024, considerando as competências delegadas pela Portaria
Reitoria/Unilab nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria
Reitoria/Unilab nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a
ele conferidas,

Considerando o teor do Processo n. 23282.017086/2025-52, resolve:

                                                    

Art.1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a)  ALVARO BERNARDO DA SILVA,
matrícula SIAPE n° 3377176, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 2 para o padrão
3, nível de classificação D, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº 15.141 de
02/06/2025 e com as resoluções n° 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do PCCTAE/MEC, aos
servidores Técnico-Administrativos.

 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço e conta
seus efeitos a partir de 30 de novembro de 2025.

 

FRANCISCO MAURÍCIO LIMA FARIAS
Superintendente de Gestão de Pessoas em Exercício

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO MAURICIO LIMA FARIAS, SUPERINTENDENTE DE
GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTO(A), em 10/11/2025, às 22:13, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1315358 e o
código CRC 01BC5C34.

 

Referência: Processo nº 23282.017086/2025-52 SEI nº 1315358

11/11/2025, 08:20 SEI/UNILAB - 1315358 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 1080, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFROBRASILEIRA - UNILAB, no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria Reitoria/Unilab nº 234, de 31 de julho de 2024, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) nº 148, de 02 de agosto de 2024, considerando as competências delegadas pela Portaria
Reitoria/Unilab nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria
Reitoria/Unilab nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a
ele conferidas,

Considerando o teor do Processo n. 23282.017088/2025-41, resolve:

                                                    

Art.1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a)  FLAVIO CARNEIRO BORGES
JUNIOR, matrícula SIAPE n° 3377105, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 2 para o
padrão 3, nível de classificação  D, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº
15.141 de 02/06/2025 e com as resoluções n° 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do
PCCTAE/MEC, aos servidores Técnico-Administrativos.

 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço e conta
seus efeitos a partir de 30 de novembro de 2025.

 

FRANCISCO MAURÍCIO LIMA FARIAS
Superintendente de Gestão de Pessoas em Exercício

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO MAURICIO LIMA FARIAS, SUPERINTENDENTE DE
GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTO(A), em 10/11/2025, às 22:12, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1315361 e o
código CRC C19286EB.

 

Referência: Processo nº 23282.017088/2025-41 SEI nº 1315361

11/11/2025, 08:21 SEI/UNILAB - 1315361 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 1081, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFROBRASILEIRA - UNILAB, no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria Reitoria/Unilab nº 234, de 31 de julho de 2024, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) nº 148, de 02 de agosto de 2024, considerando as competências delegadas pela Portaria
Reitoria/Unilab nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria
Reitoria/Unilab nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a
ele conferidas,

Considerando o teor do Processo n. 23282.017089/2025-96, resolve:

                                                    

Art.1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a)  MAGNO BARROSO DE
ALBUQUERQUE, matrícula SIAPE n° 1080473, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento
2 para o padrão 3, nível de classificação E, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei
Nº 15.141 de 02/06/2025 e com as resoluções n° 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do
PCCTAE/MEC, aos servidores Técnico-Administrativos.

 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço e conta
seus efeitos a partir de 30 de novembro de 2025.

 
FRANCISCO MAURÍCIO LIMA FARIAS

Superintendente de Gestão de Pessoas em Exercício

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO MAURICIO LIMA FARIAS, SUPERINTENDENTE DE
GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTO(A), em 10/11/2025, às 22:11, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1315362 e o
código CRC 5383CD3F.

 

Referência: Processo nº 23282.017089/2025-96 SEI nº 1315362

11/11/2025, 08:21 SEI/UNILAB - 1315362 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 1082, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFROBRASILEIRA - UNILAB, no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria Reitoria/Unilab nº 234, de 31 de julho de 2024, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) nº 148, de 02 de agosto de 2024, considerando as competências delegadas pela Portaria
Reitoria/Unilab nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria
Reitoria/Unilab nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a
ele conferidas,

Considerando o teor do processo n° 23282.016411/2022-17, resolve:

 

Art. 1º Declarar cumprido pelo(a) servidor(a)  CANDIDA VILBERTA ALVES SILVA, ocupante do
cargo de Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº  3307400, o estágio probatório a que alude o
art.  20, da Lei  8.112/90, nos termos do art. 41, da  Constituição Federal de 1988, alterada pela  Emenda
constitucional nº 19, 04.06.1998.

 

Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de publicação em Boletim de Serviço e conta seus
efeitos a partir de 24 de novembro de 2025.

          

FRANCISCO MAURÍCIO LIMA FARIAS
Superintendente de Gestão de Pessoas em Exercício

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO MAURICIO LIMA FARIAS, SUPERINTENDENTE DE
GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTO(A), em 10/11/2025, às 22:10, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1315369 e o
código CRC DDBE77B3.

 

Referência: Processo nº 23282.016411/2022-17 SEI nº 1315369

11/11/2025, 08:28 SEI/UNILAB - 1315369 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 1089, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA

INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,  nomeada
pela Portaria Reitoria/Unilab nº 196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU)
nº 124, de 01/07/2024, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de
03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de
09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo n° 23804.001460/2025-61, resolve:
 
Art. 1º   Conceder ao(à) servidor(a) docente    JUSCINEY CARVALHO

SANTANA, matrícula SIAPE nº  1846415, Progressão Funcional na Carreira de Magistério Superior da
Classe de Professor Associado, Classe C, nível 1, para Professor Associado, Classe C, nível 2, de acordo
com a Lei Nº 12.772/2012, alterada pelas Leis Nº 12.863/2013 e Nº 13.325/2016 e Lei Nº 15.141 de
02/06/2025.

Art. 2º   Esta portaria entra em vigor na data de publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos a partir de 22 de novembro de 2025.

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 12/11/2025, às 19:49, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1317825 e o
código CRC 28FE0C70.

 

Referência: Processo nº 23804.001460/2025-61 SEI nº 1317825

13/11/2025, 12:16 SEI/UNILAB - 1317825 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 1090, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA

INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,  nomeada
pela Portaria Reitoria/Unilab nº 196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU)
nº 124, de 01/07/2024, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de
03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de
09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo n° 23282.015869/2025-00, resolve:
 
Art. 1º  Conceder ao(à) servidor(a) docente    MARA RITA DUARTE DE OLIVEIRA

BERRAOUI, matrícula SIAPE nº  1217639, Progressão Funcional na Carreira de Magistério Superior da
Classe de Professor Associado, Classe C, nível 3, para Professor Associado, Classe C, nível 4, de acordo
com a Lei Nº 12.772/2012, alterada pelas Leis Nº 12.863/2013 e Nº 13.325/2016 e Lei Nº 15.141 de
02/06/2025.

Art. 2º   Esta portaria entra em vigor na data de publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos a partir de 22 de dezembro de 2025.

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 12/11/2025, às 19:47, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1317827 e o
código CRC 9CFE6A52.

 

Referência: Processo nº 23282.015869/2025-00 SEI nº 1317827

13/11/2025, 12:16 SEI/UNILAB - 1317827 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 1091, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA

INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,  nomeada
pela Portaria Reitoria/Unilab nº 196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU)
nº 124, de 01/07/2024, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de
03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de
09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo n° 23282.015147/2025-47, resolve:
 
Art. 1º  Conceder ao(à) servidor(a) docente    EDMARA CHAVES

COSTA,  matrícula  SIAPE nº   1960392, Progressão Funcional na Carreira de Magistério Superior da
Classe de Professor Associado, Classe C, nível 1, para Professor Associado, Classe C, nível 2, de acordo
com a Lei Nº 12.772/2012, alterada pelas Leis Nº 12.863/2013 e Nº 13.325/2016 e Lei Nº 15.141 de
02/06/2025.

Art. 2º   Esta portaria entra em vigor na data de publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos a partir de 25 de setembro de 2024.

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 12/11/2025, às 19:45, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1317829 e o
código CRC 8594305B.

 

Referência: Processo nº 23282.015147/2025-47 SEI nº 1317829

13/11/2025, 12:18 SEI/UNILAB - 1317829 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 406, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,
no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de
2010, e o Decreto Presidencial de 05 de maio de 2025, publicado no DOU de 06 de maio de 2025, Edição: 83, Seção 2, Página
1;

Considerando a Resolução nº 466, de 12 de dezembro de 2012, do Conselho Nacional de Saúde;

Considerando a Norma Operacional nº 001/2013, do Conselho Nacional de Saúde;

Considerando o processo nº 23282.013367/2024-55, resolve:

 

Art. 1º Designar os membros abaixo indicados para comporem o Comitê de Ética em Pesquisa Envolvendo Seres
Humanos (CEP) da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira:

 

MEMBROS TITULARES MEMBROS SUPLENTES REPRESENTAÇÃO
Edmara Chaves Costa   Coordenadora

Maria Leidiane Tavares Freitas   Vice-Coordenadora

Alana Santos Monte Jamile Magalhães Ferreira Servidor(a) Docente Representante do  Instituto de Ciências da
Saúde - ICS

Aline Santos Monte Stella Maia Barbosa Servidor(a) Docente Representante do  Instituto de Ciências da
Saúde - ICS

Emanuella Silva Joventino Melo Lydia Vieira Freitas dos Santos Servidor(a) Docente Representante do  Instituto de Ciências da
Saúde - ICS

Huana Carolina Cândido Morais Jennara Candido do Nascimento Servidor(a) Docente Representante do  Instituto de Ciências da
Saúde - ICS

Paula Marciana Pinheiro de Oliveira Monaliza Ribeiro Mariano
Grimaldi

Servidor(a) Docente Representante do Instituto de Ciências da
Saúde - ICS

Paulo Filho Soares Marcelino Maria Girlane Sousa
Albuquerque Brandão

Servidor(a) Docente Representante do  Instituto de Ciências da
Saúde - ICS

Vivian Saraiva Veras Luanne Eugênia Nunes  Servidor(a) Docente Representante do Instituto de Ciências da
Saúde - ICS

Márcio Flávio Moura Araújo Andressa Suelly Saturnino de
Oliveira

Pesquisador em Saúde Pública - Fundação Oswaldo Cruz
(FIOCRUZ) e Servidor(a) Docente Representante do  Instituto de

Ciências da Saúde - ICS
Maria do Rosário de Fátima Portela

Cysne Sâmia Nagib Maluf Servidor(a) Docente Representante do  Instituto de Ciências
Exatas e da Natureza - ICSA

Rafaela Paula Melo Mayra Garcia Maia Costa Servidor(a) Docente Representante do Instituto de
Desenvolvimento Rural - IDR

Márcia Barbosa de Sousa Márcia Freire Pinto Servidor(a) Docente Representante do Instituto de Ciências
Exatas e da Natureza - ICEN

Deborah Maria Vieira Magalhães Marcia Roberta Falcão de Farias Servidor(a) Docente Representante do Instituto de Engenharia e
Desenvolvimento Sustentável - IEDS

Rejane Felix Pereira José Willamy Medeiros de
Araújo

Servidor(a) Docente Representante do Instituto de Engenharia e
Desenvolvimento Sustentável - IEDS

Edson Borges   Servidor(a) Docente Representante do Instituto de Humanidades
- IH

Janaina Campos Lobo   Servidor(a) Docente Representante do Instituto de Humanidades
- IH

Mário Henrique Castro Benevides   Servidor(a) Docente Representante do Instituto de Humanidades
- IH

12/11/2025, 14:30 SEI/UNILAB - 1316028 - Portaria - Reitoria
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Iris Gomes dos Santos  Jusciney Carvalho Santana Servidor(a) Docente Representante do Instituto de Humanidades
e Letras - Campus Malês - IHLM

Geórgia Maria Feitosa e Paiva Ana Paula Rabelo e Silva Servidor(a) Docente Representante do Instituto de Linguagens e
Literaturas - ILL

Lia Raquel Vieira de Andrade   Servidor(a) Docente Representante do  Instituto de Linguagens e
Literaturas - ILL

Etna Rocha Lobo   Representante de Participantes de Pesquisa - Instituto de Gestão
e Cidadania (IGC)

Camila Alves Machado   Representante de Participantes de Pesquisa - Instituto de Gestão
e Cidadania (IGC)

 

Art. 2º As atividades propostas para o CEP constam no Regimento Interno do Comitê de  Ética em Pesquisa
Envolvendo Seres Humanos da Unilab, conforme Anexo I da Resolução ad referendum Consepe/Unilab nº 150, de 10 de maio
de 2022. 

 

Art. 3º Os membros do CEP/Unilab terão mandato de quatro anos, permitida a recondução. 

 

Parágrafo único. A renovação do CEP/Unilab deverá ser parcial com alteração  de, no máximo, metade do
colegiado a cada quatro anos. 

 

Art. 4º Os membros dos Representantes de Participantes de Pesquisa (RPPs) terão mandato de três anos. 

 

Art. 5º Designar a servidora Keuliane da Silva Nogueira - SIAPE: 1000757 - como Secretária do Comitê de Ética
em Pesquisa Envolvendo Seres Humanos da Unilab.

 

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da Unilab, revogando, a
partir desta data, a Portaria Reitoria/Unilab nº 382, de 23 de outubro de 2025.

 

 

ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em 12/11/2025, às 14:22,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1316028 e o código CRC
F13D7432.

 

Referência: Processo nº 23282.013367/2024-55 SEI nº 1316028
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 407, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-
BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de
2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e o Decreto Presidencial de 05 de maio de 2025, publicado no
DOU de 06 de maio de 2025, Edição: 83, Seção 2, Página 1;

Considerando o que consta nas Lei nº 12.990, de 09 de junho de 2014, Lei nº 12.711, de 29 de
agosto de 2012, Lei nº 13.409, de 28 de dezembro de 2016, Lei nº 14.723, de 13 de novembro de 2023, no
Decreto nº 9427, de 28 de junho de 2018 e na RESOLUÇÃO CONSUNI/UNILAB Nº 40, DE 20 DE AGOSTO DE
2021.

Considerando o que consta no processo nº 23282.017168/2021-73, resolve:

 

Art. 1º Designar os membros abaixo indicados, sob a presidência da primeira, para comporem,
em caráter permanente, a Comissão de Confirmação Complementar à Autodeclaração pessoas pretas e pardas
(CCCA), essa vinculada  à Seção de Promoção da Igualdade Racial (SEPIR),  no âmbito da Universidade da
Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (Unilab), campi Ceará e Bahia:

 

MEMBROS REPRESENTAÇÃO
Fernanda Gisele Silva dos Santos TÉCNICA ADMINISTRATIVA EM EDUCAÇÃO/UNILAB - PRESIDENTA DA CCCA

Andressa Suelly Saturnino de Oliveira DOCENTE/UNILAB
Antonio Vieira da Silva Filho DOCENTE/UNILAB
Arilson dos Santos Gomes DOCENTE/UNILAB

Basilele Malomalo DOCENTE/UNILAB
Carolina Maria Costa Bernardo DOCENTE/UNILAB

Cláudia Ramos Carioca DOCENTE/UNILAB
Evaldo Ribeiro Oliveira DOCENTE/UNILAB
Geranilde Costa e Silva DOCENTE/UNILAB
Lívia Paulia Dias Ribeiro DOCENTE/UNILAB

Mara Rita Duarte de Oliveira Berraoui DOCENTE/UNILAB
Mighian Danae Ferreira Nunes DOCENTE/UNILAB

Peti Mama Gomes DOCENTE/UNILAB
Rosângela Ribeiro da Silva DOCENTE/UNILAB

Sabi Yari Moïse Bandiri DOCENTE/UNILAB
Sâmia Nagib Maluf DOCENTE/UNILAB

Tatiana Skoraia DOCENTE/UNILAB
Vera Regina Rodrigues da Silva DOCENTE/UNILAB

Antônio Carlos Garcia de Oliveira TÉCNICO ADMINISTRATIVO EM EDUCAÇÃO/UNILAB
Antonio Edney do Nascimento Lima TÉCNICO ADMINISTRATIVO EM EDUCAÇÃO/UNILAB

Daiany Maria Castro Nogueira TÉCNICA ADMINISTRATIVA EM EDUCAÇÃO/UNILAB
David Ferreira Lima TÉCNICO ADMINISTRATIVO EM EDUCAÇÃO/UNILAB
Felipe Lauro Pinto TÉCNICO ADMINISTRATIVO EM EDUCAÇÃO/UNILAB

12/11/2025, 14:40 SEI/UNILAB - 1315778 - Portaria - Reitoria
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Francisco Augusto Lima Filho TÉCNICO ADMINISTRATIVO EM EDUCAÇÃO/UNILAB
José Veríssimo do Nascimento Filho TÉCNICO ADMINISTRATIVO EM EDUCAÇÃO/UNILAB

Nasário Gomes Neto TÉCNICO ADMINISTRATIVO EM EDUCAÇÃO/UNILAB
Roberto Bruno Sousa Lemos TÉCNICO ADMINISTRATIVO EM EDUCAÇÃO/UNILAB

Robson de Moraes Alves TÉCNICO ADMINISTRATIVO EM EDUCAÇÃO/UNILAB
Vinicius Alves Moraes TÉCNICO ADMINISTRATIVO EM EDUCAÇÃO/UNILAB

Ana Claudia Silva Gondim MEMBRA EXTERNA À INSTITUIÇÃO
Dart Clea Rios Andrade Araújo MEMBRA EXTERNA À INSTITUIÇÃO

Davi Sousa das Chagas MEMBRO EXTERNO À INSTITUIÇÃO
Janaína Ilara Ferreira Conceição MEMBRA EXTERNA À INSTITUIÇÃO

Jaqueline Rabelo de Lima MEMBRA EXTERNA À INSTITUIÇÃO
Lipe da Silva MEMBRO EXTERNO À INSTITUIÇÃO

Márcio Fernandes de Souza MEMBRO EXTERNO À INSTITUIÇÃO
Maria Laís Carneiro de Oliveira MEMBRA EXTERNA À INSTITUIÇÃO
Maria Natalha Morais da Silva MEMBRA EXTERNA À INSTITUIÇÃO

Marlene Pereira dos Santos MEMBRA EXTERNA À INSTITUIÇÃO
Maurílio Alves Rocha Júnior MEMBRO EXTERNO À INSTITUIÇÃO

Paulo Henrique Borges do Vale MEMBRO EXTERNO À INSTITUIÇÃO
Tharrara Norens de Sousa Rodrigues MEMBRA EXTERNA À INSTITUIÇÃO

Vitor Gomes dos Santos MEMBRO EXTERNO À INSTITUIÇÃO
Vitória Ramos de Sousa MEMBRA EXTERNA À INSTITUIÇÃO

Zuleide Fernandes de Queiroz MEMBRA EXTERNA À INSTITUIÇÃO

 

Art. 2º Estabelecer como atribuições desta Comissão:

 

I - zelar pelo cumprimento das Leis 12.711/12, 14.723/2023 e 15.142/2025,  Decretos
12.536/2025 e 9.427/2018 e Instrução Normativa Conjunta MGI/MIR/MPI 261/2025;

 

II - criar mecanismos administrativos de modo a estabelecer os critérios das verificações;

 

III - atestar a veracidade da autodeclaração de pretos e pardos no âmbito dos concursos e
seleções realizadas pela Instituição;

 

IV - deliberar sobre a confirmação ou não confirmação da autodeclaração de candidatos(as) à
reserva de vagas para negros(as) nos concursos públicos e seleções realizadas pela Unilab; e

 

V - manter uma agenda de reuniões periódicas a fim de planejar e de avaliar as ações da
Comissão.

 

Art. 3º Os membros da Comissão de Confirmação Complementar à Autodeclaração de pessoas
pretas e pardas (CCCA) assinarão o Termo de Confidencialidade de Dados, assumindo que se responsabilizam
pelo sigilo e confidencialidade de todos e quaisquer dados relativos às informações pessoais dos candidatos de
qualquer procedimento de heteroidentificação a que vierem participar.

 

Parágrafo Único: A vigência do Termo de Confidencialidade de Dados se dará durante todo o
período em que os membros estiverem atuando na Comissão de Confirmação Complementar à
Autodeclaração de pessoas pretas e pardas (CCCA) e o sigilo e confidencialidade devem permanecer após esse
prazo.
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Art. 4º Nos afastamentos ou impedimentos legais e regulamentares da(o) Presidenta/e  da
Comissão de Confirmação Complementar à Autodeclaração de pessoas pretas e pardas assumirá encargo da
presidência a/o substituta/o em exercício da Seção de Promoção da Igualdade Racial (SEPIR).

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando, a partir desta data, a
Portaria Reitoria/UNILAB nº 404, de 6 de novembro de 2025.

 

 

ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em
12/11/2025, às 14:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1315778 e o
código CRC 308FC511.

 

Referência: Processo nº 23282.017168/2021-73 SEI nº 1315778
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 766, DE 12 DE NOVEMRBO DE 2025

  
Estabelece orientações, acerca do recesso
para comemoração das festas de final de
ano.

O REITOR DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-
BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de
2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e o Decreto Presidencial de 05 de maio de 2025,
publicado no DOU de 06 de maio de 2025, Edição: 83, Seção 2, Página 1;

Considerando a PORTARIA SRT/MGI Nº 7.486, DE 4 DE SETEMBRO DE 2025;

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.017379/2025-30, resolve:

 

Art. 1º O recesso para comemoração das festas de final de ano (Natal e Ano Novo)
compreenderá os períodos de 22 a 26 de dezembro de 2025 e de 29 de dezembro de 2025 a 2 de janeiro
de 2026.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se aos servidores públicos, empregados
públicos, contratados temporários e estagiários.

§ 1º Os agentes públicos devem se revezar nos dois períodos comemorativos estabelecidos
no caput, preservando os serviços essenciais, em especial o atendimento ao público.

 

Art. 2º O recesso deverá ser compensado no período de 1º de outubro de 2025 até dia 31
de maio de 2026, nos seguintes termos:

I - para os agentes públicos que exercem as suas atividades presencialmente e não
participam do Programa de Gestão e Desempenho - PGD, a referida compensação deverá ser realizada
mediante antecipação do início da jornada diária de trabalho ou de sua postergação, respeitando-se o
horário de funcionamento do órgão ou entidade; e

II - para os agentes públicos que estão participando do PGD, na modalidade presencial ou
teletrabalho, em regime de execução integral ou parcial, a referida compensação deverá ser realizada
pelo cumprimento de todas as entregas pactuadas no plano de trabalho equivalentes às horas a serem
compensadas.

§ 3º O agente público que não compensar as horas usufruídas em razão do recesso, no
período estabelecido no caput, sofrerá desconto em sua remuneração, proporcionalmente às horas não
compensadas.
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§ 4º A compensação de horário é limitada a:

I - duas horas diárias, para os servidores públicos, empregados públicos e contratados
temporários; e

II - uma hora diária, para os estagiários.

 

Art. 3º Os agentes públicos que optarem por não exercer a faculdade de que trata esta
Portaria deverão manter a sua jornada ordinária de trabalho.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em
12/11/2025, às 14:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1317121 e
o código CRC 33421378.

 

Referência: Processo nº 23282.017379/2025-30 SEI nº 1317121
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